
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE A MÉRICa BRASIUENSE 

LEI COMPLEIVIENTAR N° 003/20U2 

De 20 de dezembro de 2002 

Autoriz(1 il concessão dc UIll abono pecul1iitrio 

{tos servidores públicos próprios do rdunicípio 

CLElll[ APARECIDA BERTI GINATO, Prefeita do rVJullicípio 
de Américo Brasilicl\sC', Estado de São Paulo. de Clcordo com o que aprovou H 

Cilmara Municipal em sessào ExtTaordinfl1ia rC(Jli:;,ada às 9:00 horas do dia 20 de 
dezembro do COlTenl-e, sancionfl e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Alt. 10 - Fica o ExcclI I j VO, 11 1Ilorizado n conceder um abono 
pecul1iário aos seus scrv.idorcs ativos, inativos e pensionistas. a ser pago 110 mes 
de dezembro de 2002. exceto 1I0S Profissiollais do i\.hgistério 

Art. 2° - A cadl! um dos servidores de C"]ue traIa o êlltigo alllcrior. 
será pago um abono igual (\0 seu respectivo sfllirio base, dcsconsídcmlldo-se (lS 
vaIHagens pessoais, o mesmo se aplicando aos ilwtivos c pensionistas. 

~ [0_ O aboll o serú LI 11 ico, nào se repet j \lU 0, tlem se. iJ1COrpOra nua 
sob IIcnlllll11 pretexto. às respecrivas remunerações. ou gerando rcOcxos em 
outras verbas 011 vantagens cOllstantes uos pacto::; lélbori;tís. 

~ 2° - Na hipótese de (Icumulaç.ào de cClrgos, empregos, I'ullçôes ou 
proventos, o abollO será devido apenas Ullla vez. cOlIsider{llldo-sc o que for 
maior. 

~ 30 
- ;\ os servidores q lIC ai n clil nào C01l1 pleta.rilJlI ul1la n 110 de 

serviço ao tVlunicípio, o abono scrfl proporcional aos lll eSt:S efetivamenre 
trabalhados, (kSCOIlSidcrad~ls as [rações in ferior~!\ a 1.5( quinze) dias. 

Art. :;0 - O disposto nesta l.ei Complementar (lplica-sc igualmente 
aos servidores do legislativo i'vlunicipa[ de i\mcrico Brasiliensc.. 


